PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 418 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1971.

SUPLEMENTA E REDUZ VERBA ORÇAMENTÁRIA.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL, DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É  suplementada as seguintes rubricas orçamentárias:    

                     GABINETE DO PREFEITO

3.1.1.1.01.01 Subsídios.....................................................3.800,00

3.1.1.1.02.03     Ajuda de Custo e Diárias.............................1.100,00

3.1.3.3          Serviços Diversos.........................................   160,00

3.1.4.0              Encargos Diversos .......................................    160,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.1.1.01.02 Vencimentos................................................    300,00 

3.1.1.1.01.07     Salários....................................................... 1.500,00 

3.1.1.1.01.03    Ajuda de Custo e Diárias.............................    350,00

3.1.2.1 Mat. Destinado as Funções Burocraticas 

e Adminastrativas .......................................     150,00 


3.1.2.3              Materiais Diversos.......................................     100,00

3.1.3.1 Servs. Inerentes Ativ. Burocracias e

3.1.3.2 Administrativas............................................      300,00

3.1.3.3              Serviços Diversos.......................................       300,00

3.1.4.0              Encargos Diversos.....................................          60,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

3.1.1.1.01.03 Vencimentos..............................................   4.400,00

3.1.1.1.01.05     Auxílio para Dif. Caixa...............................        50,00

3.1.1.1.02.02     Gratificações Diversas..............................       200,00

3.1.1.1.02.03     Ajuda de Custo e Diárias..........................       300,00

3.1.3.1 Servs. Inerentes as Atividades Burocr. e

Administrativas.........................................        500,00

                    3.1.4.0                Encargos Diversos...................................        200,00

                    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

3.1.1.1.01.02 Vencimentos.................................... 4.400,00

3.1.1.1.01.05  Auxílio para Dif. Caixa....................       50,00

3.1.1.1.02.02  Gratificações Diversas...................      200,00

3.1.1.1.02.03   Ajuda de Custos e Diárias............      300,00

3.1.3.1 Servs. Inerentes as Atividades

Burocraticas e Administrativas......      500,00

                     3.1.3.3            Serviços Diversos..........................      200,00

                     SECRETARIA MUNICIPAL DO ENSINO

3.1.1.1.01.07 Salários........................................  30.000,00

                     3.1.1.1.02.03    Ajuda de Custo e Diárias............        400,00

                     3.1.3.3             Serviços Diversos.......................          50,00 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

                    SECRETARIA  MUNICIPAL DE ENERGIA E COMUNICAÇÕES

                     3.1.2.3             Materiais Diversos......................          500,00

                     3.1.3.3             Serviços Diversos.......................          500,00

                     3.1.4.0             Encargos Diversos.....................          100,00

                     4.1.3.0             Equipamentos e Instalações......       1.500,00

                     4.1.4.0             Material Permanente..................       1.000,00

                     SECRETARIA  MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

                     3.1.1.1.02.03   Ajuda de Custos e Diárias.........           150,00

                     3.1.2.3             Materiais Diversos.....................             50,00

                     3.1.3.3             Serviços Diversos......................           500,00

                     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS                     

                     DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS DA

                     CIDADE E VILAS 

3.1.2.4 Material  Dest. as Conserv. Patrim.

Mobiliário e Imobiliário ..............             10,00

                     DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS

                     3.1.1.1.01.02  Vencimentos .............................      60.000,00

                     3.1.1.1.01.07   Salários....................................      15.000,00

                     3.1.2.1.10        Combustiveis e Lubrificantes...      20.500,00

3.1.2.2 Mat. Dest. as Funções de Ativi – 

dades e Fins...........................      35.000,00 

3.1.3.2 Serviços Inerentes Funções de

Atividades e Fins......................       10.000,00

                   3.1.3.4              Serviços Diversos ....................         1.000,00

                   3.1.4.0              Encargos Diversos...................            300,00

4.1.3.4 Automov. Autocaminhões e outros 

Veículos de Tração Mecânica          49.000,00

                   ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

3.1.4.0 Promoções, Festividades e

Recepções..........................................5.000,00

3.2.3.1.1.01 Proventos........................................... 3.000,00

3.2.7.2 Outras Entidades Privadas ............... 3.000,00 

                                                                                                250.490,00

Artigo 2º - 
Servirá de recurso para suplementação do Artigo 1° a redução das seguintes rubricas:

                      SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E SANEAMENTO

                      3.1.1.1.02.03       Ajuda de Custo e Diárias ....................      4.000,00

3.1.1.1 Mat. Dest. as Funções Burocráticas

e Administrativas................................       1.000,00

                      331.2.3                Serviços Diversos...............................       7.000,00

                      3.2.1.1                 Materiais Diversos..............................     10.000,00 

                      3.2.1.1                 Auxílios Diversos ...............................       7.000,00

                      SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

                      DEPARTAMENTO MUNICIPAL ESTRADAS E RODAGENS 

                     4.1.1.3               Prosseguimento e Conclusão de Obras      5.000,00

                     ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO          

                   3.1.4.0                 Indenizações Diversas .......................      4.500,00

3.1.5.0     Previsão para Aumento de Vencimentos  8.000,00 

3.2.5.0                 INPS....................................................      5.000,00

3.2.5.0                 FGTS .................................................    12.500,00

3.2.7.2                 CINTEA ..............................................    12.500,00 

                   4.0.0.0                 Outras Entidades Privadas ................      5.000,00

Artigo 3°-     A Importância de Cr$169.490,00 ( Cento e sessenta e nove mil,   

                    quatrocentos e noventa cruzeiros), correrão por conta da maior                

                    arrecadação, já verificada no exercício.

Artigo 4º-      Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entrará em                                

                    vigor a partir da presente data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 DE DEZEMBRO DE 1971.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plinio Edmundo Muller







                                  Prefeito Municipal

